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Cria cargos de Assistente Legisla-
tivo 111 no quadro dos Cargos Efe-
tivos d~ C~mara Municipal dc Porto
Alegre.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:
Art. 1º - são criados, no quadro dos Cargos Efeti-

vos da Câmara Municipal de Porto Alegre, os cargos a seguir espec~
ficados:

NÍVEL Nº DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO

Médio 11 12 Assistente Legislativo 111 1.3.1.9.11

Art. 2º - Os cargos criados pelo artigo 1º têm suas
especificações de acordo com o anexo da Lei nº 5811, de 08 de de-
zembro de 1986.

, ,Art. 3º - A despesa decorrente desta Lei correra a
conta das dotações orçamentárias próprias.

Gabriel Pauli FadeI,
Secretário Municipal de Administração.

e-se.

aldir Fraga,, 'Secretario do Governo Municipal.
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